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Altera a redação do inciso III do 
art. 934 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 – Código de Pro-
cesso Civil. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei amplia a legitimidade ativa para 

a propositura da ação de nunciação de obra nova, prevista 

pelo art. 934 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – 

Código de Processo Civil. 

Art. 2º O inciso III do art. 934 da Lei nº 5.869, 

de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 934.............................. 

 ................................................  

III – à União, ao Estado, ao Distrito 

Federal, ao Território ou ao Município, a fim de 

impedir que o particular construa em contravenção 

da lei, do regulamento ou de postura.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão,  

 

Presidente 

 

 

 

Deputado LÉO ALCÂNTARA 

Relator 

 


